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LEt No 5.534 De 02 de Abril de 2014.

CRIA CI PROGí1AI\*Â I-ILJNICIPAL DE

=oucnçÃo "PRoFESSOR Do AhJo", [ üÂ

ourRAs pRovroÊructAS.

O PREFEITO MUl.tlClPAL DE CAI'vlPlr\iA GR,Àl.JDE, façc saber que a Câmara iie

'"/:13acores âpt-ovorl e eu sancicno a se3L ríiÊ

;-tLtrI

Ârt.1'. Fica instituÍdo no Município de Campina Grande o Programa It4r-rnrcipal c1e

Eclucação "Professor do Àito",
,r

Art. 2o. O programa "Professor do Ano' terá como obletivo fundamentai a

vaiortzação do pr"ofessor da rede munrcrpal de eclr-icação pela sua dedicação e empenho no

ano ietivo

Art. 3". C Professor clo Ano será esccinrcic entre os professcres ie cacla rini<jarje

Íxrtnictpal cle er,.siitit pelos crtter'ios estaireiecrclos Io artigo 40 da preseitte Lei senCc i,e,-iâLlái

a iircicação cro tTtÉsilo professcr por ci r:as v'ezes segritoas

Art. 4". O Poder Executivo airaves cia Secretaria de Educaçãc estabelecerá r-:s

criter-ios nornativos que substanciarão a escolha do Professor do Ano

Parágrafo único - Dentre os criterios elencados pela Secretarra cla Educação

Ceve:-ão constar aqueles que privilegiam o desen,.penhc clo professor en-r relaçãc a 1;roretos

ecjucacionais tnovadores, preferencralmenie, os clue aproximem a escola cla cornuriioaoe

local
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l- Apos a avairação dos t:riter-ros ailurar-se-á dois docentes entie os mais bern

posiclonados na unidade escolar ilai-a qLre por i,-teic de ryotaÇão cs aluinos e funcionarios cla

escola escolham então entru. ciois o Proíessor do Ano da sua unrclade de ensino

Art. 5o. A premiação do "Professor do Ano" será concedida todo ano no dia 15 de

outui:rc

Art. 6"" O Poder Executivo reguiamentará a presenie Ler no prazo cie 90 (novenra,r

dias.

Art. 7'. Esta Lei entra em vigoi'na clata de sua pubiicaçãc
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